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ERRATA DO DECRETO Nº 244/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que 

tendo em vista o erro de grafia na publicação do Decreto nº 244/2021, de 

23 de março de 2021, publicado na Edição nº 01466, de 24 de março de 

2021, do Diário Oficial Eletrônico Municipal, a presente ERRATA serve 

para retificar:  

ONDE SE LÊ:  

“Nomeia os Membros do Conselho Municipal do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento   da   Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB do Município 
de Boa Vista do Tupim para o biênio 2021/2023, e dá outras 
providencias.” 

LEIA-SE:  

“Nomeia os Membros do Conselho Municipal do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB do Município 
de Boa Vista do Tupim para o período de 29.03.2021 a 31/12/2021, 
e dá outras providencias.” 

  
ONDE SE LÊ:  

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

LEIA-SE:  

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos para 29 de março de 2021, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 31 de março de 2021. 
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